
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

 

Resolução CMDCA nº 283/2017 

 

 

Dispõe sobre a recomposição da 

Coordenação Executiva do CMDCA/SBC – 

Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de São Bernardo 

do Campo. 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Bernardo do Campo, 

doravante denominado CMDCA/SBC, no uso de suas atribuições legais,  

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Publicar deliberação do CMDCA em reunião ordinária, realizada na data de 29 de março de 

2017, quanto à recomposição da Coordenação Executiva, conforme a Lei Municipal nº 6.159, de 10 de 

outubro de 2011, conforme segue: 

 

Coordenador:           Carlos Alberto da Silva  

Vice-Coordenadora:  Camila Hatty Ribeiro de Macedo  

1º Secretária:              Maria Lúcia de Lucena 

2º Secretária:              Neiva dos Santos Cunha 

 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de março 

de 2017 

 

São Bernardo do Campo, 07 de abril de 2017. 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto da Silva 

Coordenador do CMDCA/SBC 

 

 
 
 

 


